








 

Item Descrições e especificações técnicas Unidade Quantidade 

01 Computador modelo Desktop completo: 

processador IntelCore i7, 16GB de RAM, SSD 

512GB, Modelo de CPU compacta entradas 

USB, HDMI, VGA, Ethernet. Conectividade 

WI-FI e Bluetooth. Monitor Led de 19". 

Acompanha mouse e teclado. 

Unidade 2 

02 Bomba d´água centrífuga 1.1/2CV. 110v 

monofásica. Vazão mínima de 3500L por hora. 

Com carcaça de ferro fundido. Sucção 

(entrada): 1.1/2 pol e recalque(saída): 1 pol. 

Bcr-2010. 

Unidade 1 

 

3. Dotação Orçamentária 

O recurso orçamentário previsto e destinado à cobertura das despesas deste objeto da 

Contratação Direta, ocorrerá por conta da Dotação Orçamentária: 

Programa de Trabalho: 2094 0000 

Fonte de Recurso: 1.550.0102;  

Natureza de Despesa: 33.50.41.00.00; 

Instrução Normativa nº 01 de 05 de fevereiro de 2025. 

4. Das Propostas de Pesquisas de Preço 

A Proposta de Pesquisa de Preço será apresentada digitada e impressa, em 02 (duas) vias, 

linguagem clara, sem emendas, rasuras e entrelinhas, assinada na última folha e rubricada nas 

demais, e nelas deverão, além do orçamento (valores), fazer constar: 

4.1 Valor unitário e total por item, obrigatoriamente expressos em Reais (R$). 

4.2 Marca e/ou Fabricante sob pena de desclassificação do item que não apresentar. 

4.3 Carimbo e assinatura da empresa. 

4.4 – A proposta deverá obedecer o Decreto Estadual nº 11.262 de 22/11/2023 – art. 25; inciso 

III. – Evitar contratações com sobrepreço ou com preços manifestantes inexequíveis e 

superfaturamento na execução dos contratos.  

5. Apresentação, análises e julgamento das propostas de pesquisas de Preços: 

As propostas deverão ser apresentadas até no dia da abertura. 

As propostas apresentadas serão analisadas e julgadas na Escola Maria Chalub Leite, no dia 02 

de junho de 2025 às 7h30. 

A classificação da proposta que atender os requisitos exigidos no Termo de Referência, será 

feita na forma de menor preço por lote. No caso de empate verificar a IN 01/2025, artigo 15. 

Parágrafo 1ª, Incisos 1 e 2. 

6. Da documentação das empresas vencedoras: 

As empresas vencedoras deverão apresentar a seguinte documentação: 

6.1 Prova da inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica -  CNPJ;  

6.2 Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRS do FGTS);  

6.3 Certidão conjunta negativa de débitos relativos a tributos federais e à Dívida Ativa da União, 

emitida pela Secretaria da Receita Federal; 

6.4 Certidão negativa ou positiva com efeito negativo de tributos estaduais emitida pela 

Secretaria Estadual de Fazenda;  

6.5 Certidão negativa ou positiva com efeito negativo da Dívida Ativa do Estado, emitida pela 

Procuradoria da Fazenda Estadual (PGE); 

6.6 Certidão negativa ou positiva com efeito negativo de tributos municipais emitida pela 

Secretaria de Finanças; 
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